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– O  furto  do  veículo,  objeto  do  contrato  de
alienação  fiduciária,  apenas  exclui  a  obrigação  do
depositário de restituí-lo, eximindo-o da conduta infiel,
sem  eliminar  sua  responsabilidade  pelo  débito
contratual,  razão  pela  qual  deve  ser  mantida  a
Sentença que determinou a  restituição  do valor  do
bem equivalente em dinheiro.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal  de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER o Recurso Apelatório, nos termos
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 213.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Francisco  Alves

Ferreira contra a Sentença prolatada pelo Juízo da Vara Única da Comarca de

Bonito  de  Santa  Fé que  julgou  procedente  a  Ação  de  Busca  e  Apreensão

convertida em Depósito proposta pelo Banco Finasa S/A.



Apelação Cível nº 0001144-38.2008.815.0421

Nas razões recursais, a parte Autora aduz a falta de interesse

do Autor no feito, ante a sua inércia demostrada às fls. 184 dos autos. Alega,

ainda,  a  impossibilidade  de  restituição  do  bem  e  o  pagamento  do  valor

correspondente,  em razão do furto  do automóvel  objeto  da demanda,  assim

como, a impossibilidade financeira de quitar o montante correspondente sem

usufruir do bem.

Contrarrazões não ofertadas.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofertou

parecer de mérito (fls. 208/209).

É o relatório.

VOTO

De pronto, no que se refere a alegação de que o magistrado

singular deveria ter reconhecido a falta de interesse do Autor no feito, observa-

se que a Instituição Financeira não foi intimada pessoalmente para manifestar

nos  autos,  razão pela  qual  descabida  a  extinção da demanda em razão da

inércia da Demandante.

No que se refere ao mérito, a discussão devolvida a esta Corte

cinge-se na irresignação do Promovido em relação a conversão da Ação de

Busca e Apreensão em Ação de Depósito e a determinação de devolução valor

equivalente em dinheiro.

Adianto que deve ser mantida.
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Com  efeito, frustrada  a  busca e  apreensão  ante  o  furto  do

veículo e convertida essa em Ação de Depósito, cabível  a cobrança da dívida

representada pelo montante do débito contratual apurado pelo Banco. 

A respeito, colaciono recente precedente do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM
GARANTIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  APREENSÃO  DO
BEM. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO
EM  DEPÓSITO.  PROSSEGUIMENTO  PARA
EXECUÇÃO  DO  EQUIVALENTE  EM  DINHEIRO  AO
BEM  DESAPARECIDO.  JULGADO  EM  HARMONIA
COM A  JURISPRUDÊNCIA  DO STJ.  ESPECIAL  NÃO
PROVIDO.
1. "A jurisprudência da 2ª Seção do STJ consolidou-se no
sentido  de  que  em caso  de  desaparecimento  do  bem
alienado  fiduciariamente,  é  lícito  ao  credor,  após  a
transformação  da  ação  de  busca e  apreensão  em
depósito,  prosseguir  nos  próprios  autos  com  a
cobrança  da  dívida  representada  pelo  "equivalente
em  dinheiro"  ao  automóvel  financiado,  assim
entendido o menor entre o seu valor de mercado e o
débito  apurado"  (REsp  972.583/MG,  Rel.  Ministro
ALDIR  PASSARINHO  JUNIOR,  QUARTA  TURMA,
julgado em 18/10/2007, DJ 10/12/2007, p. 395).
Julgado  em  harmonia  com  a  jurisprudência  do  STJ  -
incidência da Súmula 83 desta Corte.
2. Recurso especial não provido.
(REsp  1.393.650/MT,  Relator  Ministro  Luis  Felipe
Salomão, julgado em 1º/02/2016)

Nessa ordem de ideias, não obstante a alegação do Recorrente,

o roubo do bem alienado fiduciariamente não retira do credor o direito de ver-se

ressarcido no valor empregado na aquisição do bem.

Por  conseguinte,  o  fato  ocorrido não  extingue  a  obrigação

subsistente, caracteriza-se, tão somente, hipótese de força maior, na forma do

artigo 642 do Código Civil,  exonerando o devedor da responsabilidade como

depositário, ante a impossibilidade de sua restituição.
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Assim sendo, ante a comprovada responsabilidade do Apelante

pelo débito contratual,  mantém-se a Sentença e a obrigação de adimplemento

da obrigação pecuniária. 

Neste  sentido,  há  muito  encontra-se  sedimentada  a

jurisprudência do STJ:

Alienação  fiduciária.  Furto.  Em  caso  de  furto do  bem
alienado fiduciariamente, não se pode exigir, conforme a
orientação do STJ, sua devolução sob pena de prisão.
Contudo,  subsiste  a  obrigação  de  pagar  o  valor  do
débito, daí que "a coisa depositada é mera garantia da
dívida  não  justificando,  por  conseguinte,  que  seu
desaparecimento  implique  a  extinção  da  dívida  ou  na
impossibilidade de sua cobrança". 2. O dissídio indicado
há  de  ser  regularmente  comprovado,  bem  como  o
recurso há de conter a demonstração das proposições ou
das teses afirmadas pela parte. 3. Recurso especial não
conhecido.  REsp180206/  SP
RECURSO ESPECIAL 1998/0048041-2. Relator: Ministro
NILSON NAVES (361). Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA
TURMA.  Data  do  Julgamento:  18/04/2000.  Data  da
Publicação/Fonte: DJ 01/08/2000 p. 262

Por tais razões, amparado em todos os fundamentos expostos

acima, DESPROVEJO o Recurso Apelatório, mantendo a Sentença recorrida.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro
dos  Santos.  Participaram do  julgamento,  além do  Relator,  o  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos, a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à  sessão a representante do Ministério  Público,  Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões da Primeira  Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de junho de 2018.
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Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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